ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MALHADOR

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
LEI N° 14.133/2021

ESSE ESTUDO EVIDENCIARA O PROBLEMA
A SE‘R_.RESOLVIDO E A SUA MELHOR
SOLUCAO, DE MODO A PERMITIR A
AVALIAGAO DA VIABILIDADE TECNICA E
ECONOMICA DA CONTRATAGAO.

1 - DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO:

1.4. A necessidade da contratagdo decorre da complexidade técnica e normativa que
envolve o planejamento, a formalizagdo e a condug&o das contratagoes publicas no ambito
da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, por intermédio do Fundo Municipal de
Assisténcia Social de Malhador/SE, especialmente diante das exigéncias introduzidas
pela Lei n° 14.133/2021, que consolidou o planejamento como eixo estruturante das
aquisicbes e contratagées administrativas, com especial relevancia para a execugao das
politicas publicas socioassistenciais.

1.2. O atual regime juridico das contratagbes publicas exige atuacado qualificada e
sistematica desde as fases iniciais do processo de contratagdo, com énfase na correta
identificagdo das necessidades da politica de assisténcia social, na formalizagdo das
demandas, na elaboragao de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referéncia, Mapas
de Gerenciamento de Riscos e demais instrumentos técnicos indispensaveis a adequada
instrucdo da fase interna dos procedimentos licitatorios e das contratagdes diretas realizadas
no ambito do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

1.3. A Secretaria Municipal de Assisténcia Social realiza, de forma continua, contratagcdes

de bens e servicos essenciais & execugdo das agdes, programas, servicos e beneficios
socioassistenciais, bem como a manutengédo das atividades administrativas vinculadas ao
Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS, o que demanda elevado grau de organizagao,

padronizagdo de procedimentos e alinhamento entre o planejamento setorial da assisténcia
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social, o planejamento orgamentario do Fundo Municipal de Assisténcia Social e o
planejamento das contratagdes publicas.

1.4. A Lei n° 14.133/2021 conferiu especial relevo ao planejamento das contratagdes, ao
instituir o Plano de Contratagbes Anual como instrumento obrigatorio de governancga,
racionalizacdo das aquisigoes, prevencgdo do fracionamento indevido de despesas e
subsidio a elaboracéo das leis orgamentarias, exigindo da Administragao capacidade técnica
para levantar, consolidar, priorizar, acompanhar e revisar, de forma continua, as demandas
da politica de assisténcia social ao longo do exercicio.

1.5. A adequada implementacdo desses instrumentos pressupoe conhecimento técnico
especializado, dominio da legislagédo aplicavel as contratacoes publicas e as normas
especificas da politica de assisténcia social, compreenséo dos fluxos administrativos do
Fundo Municipal de Assisténcia Social e capacidade de articulacdo entre as unidades
requisitantes, o setor de contratagoes e as areas de planejamento, de modo a assegurar que
as contratacdes sejam realizadas de forma tempestiva, econémica e alinhada as reais
necessidades institucionais da politica socioassistencial.

1.6. A inexisténcia de suporte técnico especializado e continuo nessas etapas iniciais pode
comprometer a qualidade do planejamento das contratagdes da assisténcia social, resultar
em processos mal instruidos, retrabalhos, atrasos na deflagragéo de certames, contratagoes
emergenciais evitaveis e riscos de inconformidades apontaveis pelos 6rgaos de controle,
especialmente quanto & motivagédo da demanda, a definicdo do objeto e a coeréncia entre
planejamento, execugdo orgamentaria e necessidades da politica publica de assisténcia
social.

1.7. Sob a perspectiva do interesse publico, mostra-se necessaria a adogao de solugao que
fortaleca a capacidade institucional do Fundo Municipal de Assisténcia Social no
planejamento e na condugdo das contratagdes publicas, promova a padronizagdo dos
procedimentos da fase interna, assegure conformidade legal e técnica dos processos e
contribua para a correta aplicagdo dos recursos socioassistenciais, sem prejuizo da
continuidade, da eficiéncia e da qualidade dos servigos prestados a populagao.

1.8. Nesse contexto, a contratagdo de servigos técnicos especializados de assessoria e

consultoria em compras publicas, licitagbes e planejamento das contratagoes publicas
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apresenta-se como medida adequada, proporcional e alinhada ao interesse publico, por
possibilitar apoio técnico qualificado, atuagéo preventiva e orientativa e aprimoramento dos
processos administrativos da assisténcia social, em observancia aos principios da

legalidade, do planejamento, da eficiéncia, da economicidade e da seguranga juridica.

2 . DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATACAO NO PLANO DE
CONTRATAGOES ANUAL: |

2.1. A contratacdo de servigos técnicos especializados de assessoria e consultoria em
compras publicas, licitagdes e planejamento das contratagoes pUblicas esta prevista ou sera
incorporada, quando da sua elaboragao e atualizacdo, ao Plano de Contratagoes Anual do
Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE, encontrando-se alinhada ao
planejamento administrativo e orcamentario da politica de assisténcia social. Trata-se de
contratagdo de carater estratégico e continuado, destinada a dar suporte técnico as
contratacdes planejadas no ambito do Fundo Municipal de Assisténcia Social, contribuindo
para a adequada organizagédo da fase interna, a definicdo de prioridades setoriais e a

execugao eficiente das demandas constantes do Plano de Contratagdes Anual.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAGAO:

3.1. A contratacdo devera atender aos requisitos legais, técnicos e operacionais necessarios
a adequada prestacdo de servigos técnicos especializados de assessoria e consultoria em
compras publicas, licitagbes e planejamento das contratagées publicas, no ambito da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, por intermeédio do Fundo Municipal de
Assisténcia Social de Malhador/SE, observando-se integralmente as disposicdes da Lei n°
14.133/2021, dos atos normativos correlatos e das diretrizes de governanca das
contratagdes publicas.

3.2 Considerando a natureza predominantemente intelectual, técnica e continuada do
objeto, os servigoe deverio ser prestados por empresa com aualificacao técnica compativel,
experiéncia comprovada e estrutura adequada para atuagao integrada e sistematica junto

a0 Fundo Municipal de Assisténcia Social, sem substituicdo das atribuigdes legais dos
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agentes publicos e sem transferéncia de responsabilidade decisoria, limitando-se ao
assessoramento e a orientagéo técnica.

3.3. Requisitos Técnicos

3.3.1. A contratada devera possuir notoria especializagdo na area de compras publicas,
licitagdes e planejamento das contratagdes, demonstrada por meio de experiéncia anterior,
atuacéo continuada, capacitagao técnica da equipe e desempenho comprovado em servigos
de natureza semelhante, especialmente no ambito da Administragao Publica Municipal e,
quando aplicavel, na area da assisténcia social.

3.3.2. A equipe técnica responsavel pela execugao dos servigos devera ser composta por
profissionais com formagao e experiéncia compativeis com a complexidade do objeto, aptos
a prestar orientagdo técnica qualificada, de forma integrada e continua, nas seguintes
atividades, dentre outras correlatas:

a) Planejamento das contratagoes publicas no &mbito da assisténcia social;

b) Formalizagdo de demandas (Documento de Formalizagéo de Demanda — DFD);

c) Elaboragao, reviséo e padronizagao de Estudos Técnicos Preliminares;

d) Elaboragao, revisao e adequagao de Termos de Referéncia;

e) Elaboragéo e revisdo de Mapas de Gerenciamento de Riscos;

f) Estruturagdo, acompanhamento e atualizagao do Plano de Contratagdes Anual — PCA do
Fundo Municipal de Assisténcia Social;

g) Apoio técnico a fase interna dos procedimentos licitatorios;

h) Apoio técnico a instrugéo das contratagoes diretas, por dispensa ou inexigibilidade de
licitacao;

i) Orientac&o técnica na elaboragéo de respostas a impugnagoes, recursos administrativos
e pedidos de esclarecimentos.

3.3.3. A prestagao dos servigos devera observar padrdes técnicos compativeis com as boas
praticas de governanga das contratagoes publicas, assegurando padronizagao de

procedimentos, clareza documental, coeréncia técnica e conformidade legal dos processos
administrativos da politica de assisténcia social.
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3.4. Requisitos Operacionais

3.4.1. Os servigos deveréo ser prestados de forma continua e sob demanda, ao longo de
todo o periodo contratual, de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de
Assisténcia Social.

3.4.2. A execucéo ocorrera de forma predominantemente remota, mediante utilizagcado de
meios eletrdnicos oficiais, tais como correio eletrénico institucional, telefone,
videoconferéncia e outros instrumentos tecnolégicos adequados.

3.4.3. Sempre que necessario ao adequado assessoramento técnico das areas envolvidas,
os servigos deverao ser prestados de forma presencial, com periodicidade minima quinzenal,
ou conforme demanda da Administragéo, considerando a complexidade das atividades e o
volume das demandas da politica de assisténcia social.

3 4.4. A contratada devera observar os prazos, fluxos administrativos e procedimentos
internos do Fundo Municipal de Assisténcia Social, atuando de forma integrada com os
setores de planejamento, compras, licitagcdes, controle interno e demais unidades
requisitantes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

3.5. Requisitos de Gestao e Governanga

3.5.1. A atuagdo da contratada devera possuir carater preventivo, orientativo e estruturante,
voltado a mitigagao de riscos administrativos, @ melhoria da qualidade técnica dos processos
e ao fortalecimento da governanga das contratagdes publicas no ambito da assisténcia
social.

352 As decisdes administrativas permanecerdo sob a responsabilidade exclusiva dos
agentes publicos competentes, cabendo a contratada exclusivamente o assessoramento
técnico, sem qualquer ingeréncia decisoria.

35.3. A contratada devera colaborar com o cumprimento das exigéncias de transparéncia,
planejamento e gerenciamento de riscos previstas na Lei n® 14.133/2021, inclusive quanto a
organizagdo documental e ao suporte técnico as publicagdes, controles e registros exigidos
dos processos de contratagdo do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

3.6. Requisitos de Sustentabilidade e Eficiéncia Administrativa

3.6.1. Sempre que aplicavel, a prestagdo dos servicos devera observar praticas que

promovam a racionalizagdo de recursos, a digitalizagédo de processos, a reducdo de
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retrabalhos administrativos e a melhoria da eficiéncia institucional do Fundo Municipal de
Assisténcia Social.

3.6.2. A contratacdo devera contribuir para a prevengao de falhas formais, retrabalhos,
contratacdes emergenciais evitaveis e apontamentos por 6rgaos de controle, fortalecendo a
seguranga juridica, a economicidade e a regularidade das contratagdes publicas no ambito

da assisténcia social.

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAGAO:

4.1. Considerando a natureza continuada, técnica e predominantemente intelectual do
objeto, a contratagdo ndo se presta a quantificagao por unidades fisicas ou mensuraveis,
sendo estimada na forma de 01 (um) contrato de prestacdo de servigos técnicos
especializados de assessoria e consultoria, com execugao continua ao longo de todo o
periodo contratual, no ambito do Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE.
4.2. A memoria de calculo adotada considera a necessidade permanente de suporte técnico
as atividades de planejamento das contratagbes da politica de assisténcia social, a
formalizagado de demandas, a elaboragéo, revisao e padronizagéo dos instrumentos da fase
interna, bem como ao apoio técnico aos procedimentos licitatérios e as contratagées diretas,
de forma integrada e sistematica.

4.3. A estimativa da quantidade foi definida com base no volume médio de processos de
contratacdo realizados pelo Fundo Municipal de Assisténcia Social, na recorréncia das
demandas relacionadas ao planejamento e a organizagdo das contratagdes publicas no
ambito da assisténcia social e na necessidade de atuagéo técnica continua ao longo de todo
0 exercicio.

4.4. A contratagdo possui carater integrado, prestando suporte técnico as diversas
contratagbes previstas ou a serem previstas no Plano de Contratagdes Anual do Fundo
Municipal de Assisténcia Social, o que possibilita a racionalizagdo dos esforgos
administrativos e a obtencéo de economia de escala, ao concentrar em um Unico contrato
especializado o apoio técnico necessario as multiplas demandas relacionadas as

contratagdes da politica socioassistencial.
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4.5. A definicdo da quantidade e do modelo de contratagao encontra respaldo no Documento
de Formalizagdo de Demanda e no Plano de Contratacdes Anual do Fundo Municipal de
Assisténcia Social, quando elaborado e atualizado, 0s quais constituem documentos de

suporte para a estimativa adotada neste Estudo Técnico Preliminar.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

51. O levantamento de mercado considerou as principais alternativas disponiveis para
atender a necessidade de suporte técnico especializado nas atividades de planejamento das
contratacdes publicas no ambito da assisténcia social, formalizagdo de demandas,
elaboracédo e revisdo dos instrumentos da fase interna e apoio técnico aos procedimentos
licitatorios e as contratacées diretas realizadas no ambito do Fundo Municipal de Assisténcia
Social de Malhador/SE.

5.2. Como primeira alternativa, analisou-se a execugao integral das atividades por meio do
quadro préprio de servidores do Fundo Municipal de Assisténcia Social. Essa opg¢ao
mostrou-se limitada diante da natureza especializada das atribuigées, da complexidade do
arcabougo normativo vigente, da necessidade de atualizagao técnica continua e do acumulo
de funcdes ja existentes, circunstancias que poderiam comprometer a eficiéncia, a
padronizagdo e a regularidade dos processos de contratacéo relacionados a politica de
assisténcia social.

5.3. Avaliou-se, ainda, a contratagdo pontual ou eventual de servigos isolados, restritos a
demandas especificas. Tal alternativa ndo se mostrou adequada, pois ndao assegura a
continuidade do suporte técnico, dificulta a padronizagéo dos procedimentos administrativos
e pode resultar em solugdes fragmentadas, desarticuladas e menos eficientes ao longo do
tempo.

54. Considerou-se também a utilizagdo exclusiva de sistemas informatizados ou
ferramentas tecnolégicas de apoio as contratagdes publicas. Embora tais solugdes possam
contribuir para aspectos operacionais e de controle, elas ndo substituem a atuacao técnica
especializada necessaria a analise normativa, a orientacdo estratégica, a interpretacéo de
situagdes concretas e a adequada instrugao dos processos de contratagdo no ambito da

assisténcia social.
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5 5. Diante das alternativas analisadas, concluiu-se que a contratacéo de servigos técnicos
especializados de assessoria e consultoria continuada se apresenta como a solug&o mais
adequada sob os aspectos técnico, operacional e econémico para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

5.6. Do ponto de vista técnico, a solugao assegura suporte qualificado e permanente,
padronizagao de procedimentos, atualizagdo normativa continua e orientagao técnica aos
agentes publicos envolvidos nas contratagées da assisténcia social, contribuindo para o
fortalecimento da governanga das contratagdes publicas.

5.7. Sob a 6tica econdmica, a contratagdo continuada se revela mais vantajosa do que a
ampliagédo do quadro de pessoal ou a contratagcdo fragmentada de servicos, considerando
os custos diretos e indiretos envolvidos, bem como o potencial de prevengao de falhas
formais, retrabalhos administrativos, contratagoes emergenciais evitaveis e contratagoes
antieconémicas.

5.8. Assim, a solugdo escolhida demonstra adequada relagao custo-beneficio e atende ao
interesse publico, ao promover maior eficiéncia administrativa, seguranca juridica e melhor

aplicagéo dos recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO:

6.1. A estimativa do valor da contratacdo foi elaborada com base nos critérios de
razoabilidade, proporcionalidade e compatibilidade com a natureza do objeto, considerando
tratar-se de servigos técnicos especializados, de carater predominantemente intelectual,
cuja execucgdo exige conhecimento técnico qualificado, experiéncia comprovada e atuagao
técnica continuada.

6.2. Em razao da natureza técnica dos servigos e da relevancia do componente intelectual
envolvido, a estimativa de valor ndo se fundamenta exclusivamente em pesquisa de precos
convencional, sendo considerada a compatibilidade com os valores praticados no mercado
para servicos de natureza semelhante, bem como a adequacdo técnica da solucado as
necessidades especificas do Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE,
observadas as diretrizes da Lei n°® 14.133/2021.
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6.3. Para a definicao do valor estimado, foram considerados, dentre outros fatores
relevantes:

6.3.1. A complexidade, a abrangéncia e a responsabilidade técnica das atividades a serem
desempenhadas, especialmente no contexto das contratagdes da politica de assisténcia
social;

6.3.2. O nivel de especializagéo técnica exigido da empresa e da equipe responsavel pela
execugao dos servigos;

6.3.3. O carater continuado da prestagéo dos servigos, com atuagéo técnica permanente ao
longo do exercicio;

6.3.4. O volume médio de demandas relacionadas ao planejamento das contratacoes
publicas da assisténcia social, a formalizagéo de demandas (DFD) e a elaboracgéo, revisao
e padronizagdo dos instrumentos da fase interna;

6.3.5. Os valores praticados em contratagdes similares realizadas por entes publicos de
porte, estrutura administrativa e complexidade equivalentes, especialmente no ambito
municipal.

6.4. Para fins de planejamento, considerou-se a prestagdo dos servigos pelo periodo de 12
(doze) meses, com dedicagao técnica compativel com as necessidades do Fundo Municipal
de Assisténcia Social, assegurando suporte continuo as atividades de planejamento e
instrugdo das contratagées publicas da politica socioassistencial.

6.5. Com base nos parametros adotados, o valor estimado da contratagédo foi fixado em R$
60.000,00 (sessenta mil reais) para o periodo de 12 (doze) meses, correspondente ao valor
mensal estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), definido de forma global, refletindo a
natureza intelectual do objeto, a responsabilidade técnica envolvida e a compatibilidade com
os pregos praticados no mercado.

6.6. Ressalta-se que o valor estimado atende ao principio da economicidade, uma vez que

o investimento possui carater preventivo, estruturante e estratégico, contribuindo para a
mitigac&o de riscos administrativos, a melhoria da governanca das contratacées publicas, a
prevencéo de falhas formais, retrabalhos e contratagdes emergenciais evitaveis, bem como

para a adequada aplicagéo dos recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social.
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7 - DESCRIGAO DA SOLUCAO COMO UM TODO:

7.1. A solucéo consiste na contratagéo de servigos técnicos especializados de assessoria e
consultoria continuada em compras publicas, licitagoes e planejamento das contratagoes
publicas, a serem prestados por empresa com qualificagéo técnica compativel com a
complexidade do objeto e experiéncia comprovada na area, no ambito do Fundo Municipal
de Assisténcia Social de Malhador/SE.

7.2. A prestacdo dos servicos sera realizada de forma integrada, continua e
predominantemente orientativa, com foco nas fases de planejamento e preparagéo das
contratagdes, abrangendo, entre outros aspectos, a formalizagdo de demandas, a
elaboragdo e revisao de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referéncia, Mapas de
Gerenciamento de Riscos e demais instrumentos da fase interna.

7.3. A solucao contempla apoio técnico estruturado ao planejamento das contratagdes
publicas da politica de assisténcia social, incluindo a elaboragéo, consolidagao, atualizacao
e acompanhamento do Plano de Contratagoes Anual, de modo a assegurar o alinhamento
entre as necessidades administrativas, a programagao orgamentaria e os instrumentos de
planejamento governamental aplicaveis.

7.4. A atuacdo da assessoria técnica especializada tera carater preventivo e estratégico,
voltado a padronizagéo de procedimentos, a racionalizacdo das contratagbes, a mitigagao
de riscos administrativos e a elevagdo do nivel de maturidade da governanca das
contratagées publicas no ambito da assisténcia social.

7.5. Os servicos serao prestados de forma complementar a atuacédo da equipe interna da
Contratante, sem substituicdo das atribuicbes legais dos agentes publicos e sem
transferéncia de responsabilidade deciséria, permanecendo as decisdes administrativas sob
a exclusiva competéncia da Administragao.

7.6. A solugao adotada permite economia de escala, maior eficiéncia administrativa e melhor

aproveitamento da capacidade institucional existente, ao concentrar em um Gnico contrato
especializado o suporte técnico necessario as diversas demandas relacionadas ao
planejamento e a condugéo das contratagoes publicas da assisténcia social ao longo do

exercicio.
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7.7. Dessa forma, a solugdo apresentada atende ao interesse publico ao assegurar
planejamento adequado, seguranca juridica, eficiéncia administrativa e melhor aplicagéo dos
recursos publicos, contribuindo para a continuidade e a qualidade dos servigos

socioassistenciais prestados pela Administragao.

8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO:

8.1. A contratacdo nao sera parcelada, tendo em vista a natureza do objeto, que consiste na
prestagdo de servigos técnicos especializados de assessoria e consultoria continuada, de
carater predominantemente intelectual e com atuacao integrada ao longo de todo o ciclo de
planejamento e preparagao das contratagdes publicas no ambito do Fundo Municipal de
Assisténcia Social de Malhador/SE.

8.2. O parcelamento da contratagao comprometeria a unidade técnica da solugado, a
padronizagdo dos procedimentos administrativos e a coeréncia metodolégica das
orientagées prestadas, além de dificultar a integracao entre as atividades de planejamento,
formalizacdo de demandas e elaboragédo dos instrumentos técnicos da fase interna das
contratagées da politica de assisténcia social.

8.3. A execugao do objeto por mais de um contratado poderia resultar em sobreposicao de
atribuicdes, divergéncia de entendimentos técnicos, fragmentagdo do planejamento e
aumento dos riscos administrativos e juridicos, o que ndo se mostra compativel com a
complexidade e a responsabilidade inerentes aos servicos técnicos especializados a serem
prestados no ambito da assisténcia social.

8.4. A contratacédo de forma unificada possibilita maior eficiéncia administrativa e economia
de escala, ao concentrar em um unico contrato especializado o suporte técnico necessario
as diversas demandas relacionadas as compras publicas, as licitagées € ao planejamento
das contratagées publicas do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

8.5. Dessa forma, a ndo realizacdo do parcelamento se mostra tecnicamente justificada e
mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econdmico, atendendo ao interesse
publico e aos principios da eficiéncia, da economicidade, do planejamento e da seguranca

juridica.
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1. A contratacdo dos servigos técnicos especializados de assessoria e consultoria tem
como resultado principal o fortalecimento da capacidade institucional da Secretaria Municipal
de Assisténcia Social, por intermédio do Fundo Municipal de Assisténcia Social de
Malhador/SE, no planejamento e na condugao das contratagdes publicas da politica
socioassistencial, especialmente nas fases internas do processo de contratacao.

9.2. Espera-se a melhoria da qualidade técnica dos documentos produzidos no &mbito do
Fundo Municipal de Assisténcia Social, tais como Documentos de Formalizagéo de
Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referéncia, Mapas de
Gerenciamento de Riscos e demais instrumentos de planejamento das contratagoes,
assegurando maior clareza, coeréncia técnica e conformidade com a legislagéo vigente.
9.3. A atuagdo técnica especializada visa promover a padronizagao dos procedimentos
administrativos relacionados as compras publicas e as licitagoes da assisténcia social,
reduzindo assimetrias de entendimento, retrabalhos administrativos e inconsisténcias
processuais.

9.4. Em termos de economicidade, pretende-se a redugao de custos indiretos decorrentes
de falhas no planejamento das contratagbes da assisténcia social, contratagoes
emergenciais evitaveis, fracionamentos indevidos, atrasos na execugao dos processos e
riscos de nulidade ou de questionamentos por érgéos de controle.

9.5. A contratagcdo permitira melhor aproveitamento dos recursos humanos disponiveis no
Fundo Municipal de Assisténcia Social, possibilitando que os agentes publicos concentrem
suas atividades nas funcées finalisticas e decisérias, contando com suporte técnico
qualificado para orientagéo, esclarecimento de duvidas e organizagdao dos fluxos
administrativos.

9.6. Como resultado adicional, espera-se o aumento da previsibilidade e da eficiéncia na
execucao do Plano de Contratagdes Anual do Fundo Municipal de Assisténcia Social, com
melhor alinhamento entre as demandas da politica socioassistencial, o planejamento
orcamentario e a programagéo das contratagoes ao longo do exercicio.

9.7 Dessa forma, os resultados pretendidos incluem maior eficiéncia administrativa,

seguranca juridica, racionalidade na utilizagado dos recursos publicos da assisténcia social e
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aprimoramento da governanca das contratagdes publicas, em atendimento ao interesse

publico e aos principios da legalidade, eficiéncia, planejamento e economicidade.

10 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO PREVIAMENTE A
CELEBRAGCAO DO CONTRATO:

10.1. Previamente a celebragao do contrato, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social,
por intermédio do Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE, devera promover
a regular instrugéo do processo administrativo de contratagéo, com a juntada do Documento
de Formalizagao de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar, da estimativa de valor e dos
demais documentos exigidos pela legislagéo vigente.

10.2. Devera ser verificada a compatibilidade da contratagdo com o Plano de Contratagoes
Anual do Fundo Municipal de Assisténcia Social, quando elaborado e atualizado, bem como
com a programacéo orcamentaria e financeira do exercicio correspondente, assegurando a
existéncia de dotagcao orcamentaria suficiente.

10.3. A Administragao devera realizar a definigdo formal do modelo de contratacdo, do
regime de execugdo e das condigbes essenciais do contrato, observando os requisitos
legais, os normativos internos aplicaveis e as caracteristicas do objeto.

10.4. Devera ser promovida a designagéo formal do gestor e do fiscal do contrato, ou de
seus respectivos substitutos, observada a segregacgao de fungées e as atribuicoes previstas
na Lei n° 14.133/2021 e nos normativos internos aplicaveis a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social e ao Fundo Municipal de Assisténcia Social.

10.5. A Administracdo devera assegurar que os servidores designados para a gestao e a
fiscalizagdo contratual possuam conhecimento minimo sobre o objeto da contratagao,
podendo ser adotadas agbes de alinhamento técnico inicial, orientagdes internas ou
capacitacbées basicas, conforme a necessidade e a complexidade dos servicos a serem

prestados.
10.8. Deverio ser definidos. previamente a contratacio. os fluxos internos de comunicacéo,
acompanhamento e controle das demandas relacionadas a execugéo do contrato, de modo

a garantir a rastreabilidade das informagbes, a tempestividade das providéncias

administrativas e a adequada fiscalizagdo da execugéo contratual.
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10.7. Por fim, a Administragdo devera adotar as providéncias necessarias a formalizagao do
instrumento contratual, incluindo a defini¢ao das clausulas essenciais, prazos, condigdes de
pagamento e demais disposigdes legais, assegurando que a contratagao seja celebrada de
forma planejada, regular e alinhada ao interesse publico e as necessidades da politica de

assisténcia social.

11 - CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1. A contratagédo de servigos técnicos especializados de assessoria e consultoria em
compras publicas, licitagdes e planejamento das contratagoes publicas n&o possui
dependéncia direta ou obrigatéria de outras contratagcdes para a sua execucao no ambito do
Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE.

11 2. Trata-se de contratacdo de natureza integrada, que presta suporte técnico as diversas
contratacdes previstas ou a serem previstas no Plano de Contratagoes Anual do Fundo
Municipal de Assisténcia Social, sem estabelecer relagao de interdependéncia com objetos
especificos.

11.3. Eventuais contratacdes correlatas, tais como sistemas informatizados de apoio as
contratacdes, ferramentas de gestao administrativa ou agdes pontuais de capacitagéo de
servidores, possuem carater complementar e nao condicionam nem inviabilizam a execugao
do objeto ora analisado.

11.4. A inexisténcia de interdependéncia direta permite que a contratagao seja realizada de
forma autébnoma, sem prejuizo a execugao de outras contratagoes administrativas da politica
de assisténcia social, contribuindo de maneira articulada para o aprimoramento do

planejamento, da governancga e da eficiéncia das contratagdes publicas.

12 - DESCRIGAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS:

12.1. A contratacio de servicos técnicos especializados de assessoria e consultoria possui
natureza predominantemente intelectual, nao envolvendo execucéo de obras, intervengdes

fisicas, utilizacéo intensiva de recursos naturais ou geragao significativa de residuos, razao
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pela qual néo se identificam impactos ambientais negativos relevantes decorrentes da
execugao do objeto no @mbito do Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE.
12.2. Eventuais impactos ambientais indiretos e de baixa materialidade poderao estar
associados ao consumo de recursos administrativos, tais como uso de papel, energia
elétrica, equipamentos de informatica e deslocamentos para atendimentos presenciais,
quando estritamente necessarios a execugao dos servicos.

12.3. Como medidas mitigadoras, a execugéo dos servigos priorizara:

12.3.1. A utilizacdo de meios eletrénicos para comunicagao, tramitagdo de documentos e
realizacdo de reunies, incentivando a digitalizacdo dos processos administrativos e a
redugéo do consumo de papel;

12.3.2. O uso racional de equipamentos e recursos de informatica, com foco na eficiéncia
energética e na otimizagao dos recursos disponiveis;

12.3.3. O planejamento de atendimentos presenciais de forma a minimizar deslocamentos
desnecessarios, contribuindo para a redugao do consumo de combustiveis e da emisséo de
poluentes.

12.4. Diante do exposto, conclui-se que a contratagdo nao apresenta impacto ambiental
significativo, sendo suficientes as medidas mitigadoras de carater administrativo e

organizacional para assegurar a conformidade ambiental da solugdo adotada.

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

13.1. Com base nas analises desenvolvidas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que
a contratacéo de servigos técnicos especializados de assessoria e consultoria em compras
publicas, licitagdes e planejamento das contratacdes publicas mostra-se adequada,
necessaria e compativel com a necessidade identificada pela Administragéo, no &mbito do
Fundo Municipal de Assisténcia Social de Malhador/SE.

13.2. A solugso proposta atende ao interesse publico ao contribuir para o fortalecimento da
capacidade institucional da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, por intermédio do

Fundo Municipal de Assisténcia Social, para a melhoria do planejamento das contratagdes,

para a padronizagéo de procedimentos administrativos e para a mitigagao de riscos técnicos,
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administrativos e juridicos, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e com 0s principios
que regem a Administracéo Publica.

13.3. Sob os aspectos técnico e operacional, a contratacao de assessoria e consultoria
especializada apresenta-se como a alternativa mais eficiente, considerando a complexidade
normativa das contratagdes publicas, a necessidade de atualizagéo técnica continua e a
limitacdo estrutural de pessoal especializado no quadro permanente da Administracao,
especialmente no contexto da politica publica de assisténcia social.

13.4. Do ponto de vista econdmico, a solugéo revela adequada relagdo custo-beneficio, na
medida em que o investimento realizado possui carater preventivo e estruturante,
contribuindo para a redugéo de falhas processuais, retrabalhos administrativos, atrasos,
contratacées antieconémicas e riscos de responsabilizagéo dos agentes publicos.

13.5. Diante do exposto, manifesta-se posicionamento favoravel a realizagao da contratacao,
por se tratar de solugao apta a atender plenamente a necessidade a que se destina,
observados os requisitos legais, administrativos e orgamentarios aplicaveis, bem como os

principios da legalidade, eficiéncia, planejamento, economicidade e seguranca juridica.

Malhador/SE, 02 de janeiro de 2026.
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UDERLAN /OSE DE LIMA BARBOSA JUNIOR
Departamento de Compras
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WESLLA TAMIRIS ANDRADE

Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Aprovado nos Termos da Lei
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